
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.948, DE  8 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional de
Educação Tecnológica e dá outras providências.

...........................................................................................................................................................

Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de
fevereiro de 1959, e pela Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1993, ficam transformadas em Centros
Federais de Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, alterada
pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, e do Decreto nº 87.310, de 21 de junho de 1982.

§ 1º A implantação dos Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este
artigo será efetivada gradativamente, mediante decreto específico para cada Centro, obedecendo
a critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho
Nacional de Educação Tecnológica.

§ 2º A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária,
decorrentes da transformação de Escola Técnica Federal em Centro Federal de Educação
Tecnológica, será efetivada mediante lei específica.

§ 3º Os critérios para a transformação a que se refere o caput levarão em conta as
instalações físicas, os laboratórios e equipamentos adequados, as condições técnico-pedagógicas
e administrativas, e os recursos humanos e financeiros necessários ao funcionamento de cada
Centro.

§ 4º As Escolas Agrotécnicas, integrantes do Sistema Nacional de Educação
Tecnológica, poderão ser transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica após
processo de avaliação de desempenho a ser desenvolvido sob a coordenação do Ministério da
Educação e do Desporto.

§ 5º A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas
unidades de ensino por parte da União, somente poderá ocorrer em parceria com Estados,
Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não-governamentais, que serão
responsáveis pela manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de ensino.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 6º (VETADO)
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 7º É a União autorizada a realizar investimentos em obras e equipamentos,

mediante repasses financeiros para a execução de projetos a serem realizados em consonância ao
disposto no parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar contas dos valores
recebidos e, caso seja modificada a finalidade para a qual se destinarem tais recursos, deles
ressarcirá a União, em sua integralidade, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções
penais e administrativas cabíveis.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no § 5º nos casos das

escolas técnicas e agrotécnicas federais que não tenham sido implantadas até 17 de março de
1997.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
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Art. 4º Os Centros Federais de Educação Tecnológica terão estrutura organizacional
e funcional estabelecidas em Estatuto e Regimento próprios, aprovados nos termos da legislação
em vigor, ficando sua supervisão a cargo do Ministério da Educação e do Desporto.
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.552, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1959

Dispõe sôbre nova organização escolar e
administrativa dos estabelecimentos de ensino
industrial do Ministério da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Do objetivo dos estabelecimentos de ensino industrial do Ministério da Educação e Cultura

Art 1º É objetivo das escolas de ensino industrial mantidas pelo Ministério da
Educação e Cultura:

a) proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica que permitam ao educando
integrar-se na comunidade e participar do trabalho produtivo ou prosseguir seus estudos;

b) preparar o jovem para o exercício de atividade especializada, de nível médio.
Parágrafo único. O ensino ministrado nesses estabelecimentos se processará de forma

a atender às diferenças individuais dos alunos, buscando orientá-los do melhor modo possível,
dentro de seus interêsses e aptidões.

Da organização escolar

Art 2º As escolas de ensino industrial federais poderão manter cursos de
aprendizagem, curso básico e cursos técnicos.

Parágrafo único. É facultado às escolas manter cursos extraordinários para menores
ou maiores, com duração e constituição apropriadas.

Art 3º Os cursos de aprendizagem destinam-se a jovens de 14 anos pelo menos, com
base de conhecimentos elementares e que desejem preparar-se para ofícios qualificados.

§ 1º Os cursos de aprendizagem terão caráter intensivo e duração variável, nunca
menor de vinte meses.

§ 2º Os alunos que tenham concluído curso de aprendizagem poderão ingressar em
uma das séries do curso básico, mediante verificação prévia de seus conhecimentos.
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.670, DE 30 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas e
Agrotécnicas Federais e dá outras providências.

Art. 1º Fica criada a Escola Técnica Federal de Roraima, entidade de natureza
autárquica, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada na cidade de Boa Vista,
Estado de Roraima, nos termos da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo
Decreto-lei nº 796, de 27 de agosto de 1969.

Parágrafo único. A Escola Técnica Federal de Roraima terá sua finalidade,
organização administrativa, didática e patrimonial definidas em estatuto próprio, aprovado nos
termos da legislação em vigor.

Art. 2º Ficam criadas as Escolas Agrotécnicas Federais de Ceres - Goiás; Codó -
Maranhão; Colorado do Oeste - Rondônia; Guanambi, Santa Inês e Senhor do Bonfim - Bahia;
Rio do Sul e Sombrio - Santa Catarina e São Gabriel da Cachoeira - Amazonas subordinadas ao
Ministério da Educação e do Desporto, como órgãos da administração direta.

Parágrafo único. As Escolas Agrotécnicas Federais de que trata este artigo terão suas
finalidades e organização administrativa estabelecidas pelos seus regimentos, nos termos da
legislação em vigor.

Art. 3º Ficam, ainda, criadas as seguintes escolas:
1 - Escolas Técnicas Industriais: Sobral - CE; Coelho Neto - MA; Parnaíba - PI;

Ponta Porã - MS;
2 - Escolas Técnicas Federais: Porto Velho - RO; Santarém - PA; Palmas - TO;

Rolim de Moura - RO;
3 - Escola Agrotécnica: Dourados - MS.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre a transformação das Escolas
Técnicas Federais de Minas Gerais, do Paraná e
Celso Suckow da Fonseca em Centros Federais
de Educação Tecnológica e dá outras
providências.

Art. 1º As Escolas Técnicas Federais de Minas Gerais, com sede na Cidade de Belo
Horizonte; do Paraná, com sede na Cidade de Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, criadas pela Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo
Decreto-lei nº 796, de 27 de agosto de 1969, autorizadas a organizar e ministrar cursos de curta
duração de Engenharia de Operação, com base no Decreto-lei nº 547, de 18 de abril de 1969,
ficam transformadas em Centros Federais de Educação Tecnológica.

Parágrafo único. Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata este
artigo são autarquias de regime especial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.540, de 28 de
novembro de 1968, vinculadas ao Ministério da Educação e Cultura, detentoras de autonomia
administrativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, regendo-se por esta Lei, seus
Estatutos e Regimentos.

Art. 2º Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata o artigo anterior
têm por finalidade o oferecimento de educação tecnológica e por objetivos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
I - ministrar ensino em grau superior:
a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, visando à formação de

profissionais e especialistas na área tecnológica;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
b) de licenciatura com vistas à formação de professores especializados para as

disciplinas específicas do ensino técnico e tecnológico;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
II - ministrar cursos técnicos, em nível de 2º grau, visando à formação de técnicos,

instrutores e auxiliares de nível médio;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
III - ministrar cursos de educação continuada visando à atualização e ao

aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.
IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando atividades

criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e serviços.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.711, de 28/09/1993.

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.711, DE 28 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Transformação da Escola Técnica
Federal da Bahia em Centro Federal de Educação
Tecnológica e dá outras providências.

Art. 1º Fica transformada em Centro Federal de Educação Tecnológica, nos termos
da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída na forma
da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-Lei nº 796, de 27 de agosto de
1969.

Parágrafo único. Fica incorporado ao Centro Federal de Educação Tecnológica de
que trata este artigo o Centro de Educação Tecnológica da Bahia - CENTEC, criado pela Lei nº
6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo patrimonial, instalações físicas, recursos
financeiros e orçamentários, e o seu pessoal docente e técnico-administrativo.

Art. 2º O Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia, ora criado por
transformação, tem sede e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei nº
6.545, de 30 de junho de 1978, por esta Lei, por seu Estatuto e Regimento.

§ 1º O prazo para a completa implantação da entidade será de dois anos.
§ 2º O atual Diretor da Escola Técnica Federal da Bahia exercerá as funções de

Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia até completa implantação
da entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma da legislação pertinente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 87.310, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Regulamenta a Lei nº 6.545, de 30 de junho de
1978, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
81, itens III e V da Constituição,

DECRETA:

Art 1º A Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, que transformou Escolas Técnicas
Federais em Centros Federais de Educação Tecnológica, será executada segundo a disposto neste
Decreto.

Art 2º O ensino ministrado nos Centros Federais de Educação Tecnológica obedecerá
à Legislação específica, relativa a cada grau de ensino.

Art 3º São características básicas dos Centros Federais de Educação Tecnológica:
I - integração do ensino técnico de 2º grau com o ensino superior;
II - ensino superior como continuidade do ensino técnico de 2º grau, diferenciado do

sistema de ensino universitário;
III - acentuação na formação especializada, levando-se em consideração tendências

do mercado de trabalho e do desenvolvimento;
IV - atuação exclusiva na área tecnológica;
V - formação de professores e especialistas para as disciplinas especializadas do

ensino técnico de 2º Grau;
VI - realização de pesquisas aplicadas e prestação de serviços;
VII - estrutura organizacional adequada a essas peculiaridades e aos seus objetivos.

Art 4º Os Centros Federais de Educação Tecnológica serão dirigidos por um Diretor
Geral, auxiliado por um Vice-Diretor:

§ 1º O Diretor Geral de cada Centro Federal de Educação Tecnológica será indicado
em lista sêxtupla, elaborada pelo Conselho Diretor entre professores, especialistas em educação e
técnicas de nível superior da Instituição, com experiência de cinco anos, e nomeado pelo
Presidente da República.

§ 2º A lista sêxtupla, a que se refere a parágrafo anterior e para os fins ali previstos,
será encaminhada ao Ministro de Estado da Educação e Cultura, através da Secretaria da
Educação Superior, até noventa dias antes do término do mandato do Diretor-Geral.

§ 3º O Vice-Diretor será nomeado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura,
por indicação do Diretor-Geral.

§ 4º Os mandatos do Diretor-Geral e do Vice-Diretor serão de 4 (quatro) anos,
contados da data da posse, vedada a recondução consecutiva no mesmo cargo.

Art 5º No recrutamento de professores para a magistério superior dos Centros
Federais de Educação Tecnológica, além de prova de habilitação, consistente de concurso
público de provas e títulos, poder-se-á dar preferência a profissionais de nível superior que
tenham comprovada experiência na indústria, quando assim o exigir a área de conhecimento.
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Art 6º A atividade docente nos Centros Federais de Educação Tecnológica será
objeto de carreira única, observada, quando for o caso, a exigência de concurso público de
provas e títulos.

Parágrafo único. A carreira única deverá ter a mesma estrutura para todos os Centros
na forma em que dispuserem os respectivos Regimentos.

Art 7º Os Centros Federais de Educação Tecnológica desenvolverão ações conjuntas
com os Sistemas de Educação, objetivando a troca de experiências técnico-pedagógicas e de
aperfeiçoamento de Recursos Humanos.

Art 8º Fica criado o Conselho de Diretores-Gerais dos Centros Federais de Educação
Tecnológica, com atribuições fixadas pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura, em
Regimento próprio.

Art 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 21 de junho de 1982; 161º da Independência e 94º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig


